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D E C I S Ã O  M O N O C R Á T I C A

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-63.2012.815.0751
Origem : 4ª Vara da Comarca de Bayeux 
Relatora                    : Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Apelante  : Terezinha Pereira da Cunha 
Advogado : Candido Artur Matos de Sousa 
Apelado    : BV  Financeira  S/A  –  Crédito,  Financiamento  e 
Investimento   
Advogado : Celso David Antunes e outro

APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  REVISÃO 
CONTRATUAL.  EMPRÉSTIMO  CONSIGNADO. 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE. 
CONTRATO  CELEBRADO  APÓS  A MP  Nº.  1.963-17  DE 
31/03/2000. PACTUAÇÃO NESSE SENTIDO. UTILIZAÇÃO 
DA TABELA PRICE  PARA AMORTIZAÇÃO  DO  DÉBITO 
EM  PARCELAS  SUCESSIVAS  IGUAIS.  POSSIBILIDADE. 
SEGUIMENTO NEGADO.

Segundo o entendimento pacífico do STJ, é legal a cobrança 
de capitalização de juros desde que expressamente pactuada, 
o que se observa pela simples demonstração da taxa de juros 
anual  ser  superior  ao  duodécuplo  da  mensal,  como  é 
exatamente a hipótese dos autos.
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Não  há  irregularidade  contratual  na  incidência  e 
periodicidade  da  capitalização  dos  juros  remuneratórios, 
admitindo-se  a  utilização  da  Tabela  Price  como  forma  de 
amortização de débito, em parcelas sucessivas iguais.

Vistos etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Terezinha Pereira 
da Cunha, hostilizando sentença (fls. 161/168) prolatada pelo Juízo da 4ª Vara da 
Comarca de Bayeux que, nos autos da Ação Ordinária de Revisão de Contratual 
ajuizada em face de BV Financeira S/A – Crédito, Financiamento e Investimento, 
julgou improcedentes os pedidos. 

Em suas razões, fls. 169/178, o recorrente sustenta a ausência 
de cláusula expressa de capitalização de juros,  e a ilegalidade da utilização da 
Tabela Price. Por fim, postula o provimento do apelo. 

Contrarrazões,  fls.  181/200,  pugnando  pela  manutenção  da 
sentença. 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 206/208, opina 
pelo desprovimento do recurso apelatório. 

É o relatório.

D e c i d o .

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

O autor celebrou contrato de empréstimo consignado com o 
banco demandado. No entanto, alega que lhe são impostas a capitalização de juros 
e a utilização da tabela price de forma ilegal e abusiva, pugnando pela repetição do 
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indébito.

Nesta perspectiva, passo à análise dos quesitos suscitados: 

No  tocante  à  capitalização  mensal  dos  juros,  o Superior 
Tribunal de Justiça tem entendido que nas operações realizadas pelas instituições 
financeiras a capitalização é permitida na periodicidade mensal quando pactuada, 
desde  que  celebradas  a  partir  da  publicação  da  Medida  Provisória  n.  1.963-
17/2000, reeditada pela Medida Provisória 2.170-36/2001, in verbis:

“Art  5º:  Nas  operações  realizadas  pelas  instituições  integrantes  do 

Sistema Financeiro Nacional,  é admissível a capitalização de juros com 

periodicidade inferior a um ano.

Parágrafo  único.  Sempre  que  necessário  ou  quando  solicitado  pelo 

devedor,  a  apuração  do  valor  exato  da  obrigação,  ou  de  seu  saldo 

devedor,  será  feita  pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que 

evidencie de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, 

o  valor  principal  da  dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a 

parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela correspondente 

a multas e demais penalidades contratuais.”

Acerca  deste  posicionamento,  colaciono  o  julgado  deste 
egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL CONTRATO 

DE  FINANCIAMENTO  PROCEDÊNCIA  EM  PARTE  DO  PEDIDO 

IRRESIGNAÇÃO JUROS REMUNERATÓRIOS ABUSIVOS LIMITAÇÃO 

A TAXA DE 12 por cento DOZE POR CENTO AO ANO REVOGAÇÃO 

PELA  EC.  40/2003  CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  COMISSÃO  DE 

PERMANÊNCIA DEVOLUÇÃO DE FORMA SIMPLES REFORMA DO 

DECISUM  NESTE  PARTICULAR ASPECTO  RECURSO  APELATÓRIO 

PARCIALM  ENTE  PROVIDO  RECURSO  ADESIVO  HONORÁRIOS 

ADVOCATICIOS  MODIFICAÇÃO  NÃO  OCORRÊNCIA  DE 

SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA  FIXAÇÃO  DE  HONORÁRIOS 
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ADVOCATÍCIOS  EM  FAVOR  DO  RECORRENTE  PROVIMENTO 

PARCIAL DO RECURSO ADESIVO. 0 STF há muito vinha entendendo 

que a norma do art. 192, §3° da CF, que limitava a taxa de juros a um 

patamar de 12 por cento doze por cento ao ano,  não é auto aplicável, 

dependendo da elaboração de uma Lei Complementar, ao passo que não 

vigia o limite estabelecido. Com a edição da EC n° 40/2000, a  matéria 

restou consolidada, por não haver mais dúvida da ausência de limitação 

da taxa de juros em sede constitucional. Assim, são plenamente legais os 

juros  lixados no percentual  superior  a 12 por cento ao ano.  Quanto à 

capitalização mensal de juros o entendimento prevalecente no STJ era 

no sentido de que esta somente seria admitida em casos específicos, 

previstos  em  lei  cédulas  de  crédito  rural,  comercial  e  industrial, 

conforme  a  Súmula  n°  93/  STJ.  Com  a  edição  da  MP  1.963-17,  de 

30.03.2000  atualmente  reeditada  sob  o  n°  2.170-36/2001,  passou-se  a 

admitir a capitalização mensal nos contratos firmados posteriormente à 

sua entrada em vigor, desde que haja previsão contratual. Precedentes 

do STJ. É licita a cobrança de comissão de permanência, desde que não 

acumulada com os juros remuneratórios, correção monetária ou encargos 

da mora. TJPB - Acórdão do processo nº 20020100024872001 - Órgão (3 

CAMARA  CIVEL)  -  Relator  DES.  SAULO  HENRIQUES  DE  SA 

BENEVIDES - j. em 30/07/2012 (sic)

Verifica-se às fls. 59/60, que a capitalização mensal dos juros 
foi expressamente pactuada,  conforme demonstrado no item  5 – CET – Custo 
Efetivo Total da Operação, onde estão expostas as taxas anual de 19,56% e mensal 
de 1,50% efetivas.

Ademais, a exposição numérica entre as taxas são dotadas de 
clareza e precisão para aferir a periodicidade da capitalização dos juros, uma vez 
que a taxa anual é superior ao duodécuplo da mensal. Este é o entendimento do 
STJ, em julgado,  segundo o rito dos recursos repetitivos, firmado pela 2ª Seção, 
para os efeitos do art. 543-C do CPC. Vejamos:

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 

REVISIONAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 
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TAXAS  MENSAL  E  ANUAL  EXPRESSAMENTE  CONTRATADAS. 

LEGALIDADE. 1.  No julgamento do Recurso Especial  973.827, julgado 

segundo o rito dos recursos repetitivos, foram firmadas, pela 2ª Seção, as 

seguintes teses para os efeitos do art.  543-C do CPC: - "É permitida a 

capitalização  de  juros  com  periodicidade  inferior  a  um  ano  em 

contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da  publicação  da  Medida 

Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001), desde que 

expressamente  pactuada.  "  -  "A  capitalização  dos  juros  em 

periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e 

clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior 

ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa 

efetiva  anual  contratada".  2.  Hipótese  em  que  foram  expressamente 

pactuadas  as  taxas  de  juros  mensal  e  anual,  cuja  observância,  não 

havendo prova de abusividade, é de rigor. 3. Agravo regimental provido. 

(STJ; AgRg-Ag-REsp 94.486; Proc. 2011/0297351-9; SC; Quarta Turma; Relª 

Min. Isabel Gallotti; Julg. 16/08/2012; DJE 22/08/2012).  

Desse modo, considerando que os autos noticiam a existência 
do contrato celebrado em abril de 2011 sob a égide da referida norma,  torna-se 
cabível a incidência da capitalização mensal de juros. 

O mesmo se diz com relação à  utilização da tabela price, 
pois sua aplicação, por si só, não importa em capitalização indevida, tratando-se, 
apenas, de um método de cálculo utilizado mundialmente para amortização de 
débito em parcelas sucessivas iguais. Assim, mesmo considerando a incidência de 
juros  remuneratórios  mensais  sobre  o  saldo  devedor,  aplica-se  uma  forma 
aritmética que propicia a liquidação por parcelas iguais e pré-definidas.

A utilização  do  referido  sistema  francês  de  amortização, 
pode ensejar a capitalização de juros, de acordo com a extensão do período de 
vigência, mas não importa em qualquer sorte de irregularidade, pois, como dito, 
restou  expressamente  consignado  no  instrumento  contratual  a  taxa  mensal 
pactuada, bem como a taxa anual resultante.
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Nesse  sentido  é  a  jurisprudência  dominante  desta  Corte. 
Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE 

FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. IMPROCEDÊNCIA. EXIGÊNCIA DE 

JUROS  ACIMA DE  DOZE  POR  CENTO  AO  ANO.  POSSIBILIDADE. 

PRÁTICA DE  ANATOCISMO.  PREVISÃO  EXISTENTE  NA AVENÇA. 

TABELA  PRICE.  UTILIZAÇÃO  QUE  NÃO  IMPLICA 

CAPITALIZAÇÃO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA 

IRREGULARMENTE CUMULADA COM OUTROS ENCARGOS. NÃO 

DEMONSTRAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DAS 

IRREGULARIDADES SUSCITADAS. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. - 

0  Código  de  Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições 

financeiras  .  STJ -  Súmula 297.  -  Não se consideram abusivos os juros 

contratuais  estipulados  dentro  da  taxa  média  de  mercado,  sobretudo 

quando não evidenciada qualquer irregularidade quanto aos mesmos. - A 

prática de anatocismo é admissível nos contratos bancários celebrados a 

partir da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17C 31.3.00, desde 

que previamente pactuada. - Art. 333. 0 ônus da prova incumbe I - ao 

autor,  quanto  ao  fato  constitutivo  do  seu  direito.  Código  de  Processo 

Civil.  TJPB  -  Acórdão  do  processo  nº  20020110504814001  -  Órgão  (1 

CAMARA ESPECIALIZADA CIVEL) - Relator José Ricardo Porto - j. Em 

30/04/2013 ) 

EMENTA: APELAÇÃO. REVISIONAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO.  PRELIMINAR  DE  NEGATIVA DE 

SEGUIMENTO  RECURSAL.  CONFRONTO  COM  SÚMULA  E 

JURISPRUDÊNCIA DESTE  TRIBUNAL,  DO  STJ  OU  DE  TRIBUNAL 

SUPERIOR.  INEXISTÊNCIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. TAXA ANUAL DE JUROS SUPERIOR AO DUODÉCUPLO 

DA  MENSAL.  ADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ. 

UTILIZAÇÃO  DA  TABELA  PRICE.  ADMISSIBILIDADE. 

PRECEDENTES  DO  STJ. SUCUMBÊNCIA  AUTORAL. 

RESPONSABILIDADE  PELO  PAGAMENTO  DAS  CUSTAS  E 
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HONORÁRIOS. PROVIMENTO. 1. Não se negará seguimento a recurso 

se ausente qualquer das hipóteses previstas no art.  557, do Código de 

Processo Civil. 2. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos 

firmados após 31/3/2000,  data  da publicação da Medida Provisória  n.º 

1.963-17,  desde  que  pactuada  de  forma  clara  e  expressa,  assim 

considerada quando prevista a taxa de juros anual em percentual pelo 

menos  12  (doze)  vezes  maior  do  que  a  mensal  (STJ,  AgRg no AREsp 

231.941/RS,  Rel.  Ministro  Ricardo  Villas  Bôas  Cueva,  Terceira  Turma, 

julgado em 08/10/2013, DJe 14/10/2013).  3.  A aplicação da Tabela Price 

para  amortização  da  dívida  não  se  mostra  abusiva,  desde  que 

expressamente prevista no contrato firmado entre as partes,  pois não 

caracteriza anatocismo, uma vez que não se trata de juros compostos, 

mas tão somente estabelece o critério de composição das parcelas (STJ, 

AREsp  485195/RS,  Rel.  Min.  An  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 

Processo  Nº  00388749120118152001,  4ª  Câmara  Especializada  Cível, 

Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. Em 05-

11-2014).

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  CONTRATUAL.  SENTENÇA  DE 

IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.  INCIDÊNCIA  DAS  NORMAS 

CONSUMERISTAS.  APLICAÇÃO  DA  TABELA  PRICE  E 

CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PREVISÃO  CONTRATUAL. 

LEGALIDADE.  PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES. 

DESPROVIMENTO.  -  A  utilização  da  Tabela  Price,  por  si  só,  não 

constitui prática vedada ou abusiva, podendo as instituições financeiras 

aplicá-la regularmente, mormente quando expressamente pactuada.  A 

previsão  no  contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao 

duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança  da  taxa 

efetiva anual contratada¿ (STJ,  REsp 973827/RS, julgado em 08/08/2012, 

DJe  24/09/2012).  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

00504845620118152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES 

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 28-10-2014)

Portanto, não se vislumbra abusividade no que atine à forma 
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pela qual se estabeleceu o cálculo dos juros pactuados.

Com  essas  considerações, NEGO  SEGUIMENTO  AO 
APELO.

Publique-se. Intime-se.

Gabinete no TJPB, em 08 de outubro de 2015.

Desa Maria das Graças Morais Guedes
    Relatora
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